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Cria o Curso de Música Licenciatura, em

Convênio de Cooperação Técnico/Cultural

entre a Universidade Estadual do Maranhão

- IJEMA e a Secretaria de Estado da

Cultura, com a interveniência do Instituto

Supenor de Educação Continuada-ISEC,

nesta capital.

Resolução n.° 53712005 - CONSIINIUEMA

O Vice-Reitor da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, no exercício da

Presidência do Conselho Universitário — CONSIJN, tendo em vista o prescrito no Estatuto da

UEMA, em seu Art. 34, inciso VI e,

Licenciatura em Música para suprir a grande carência de elementos capacitados à docência no

Ensino Fundamental e Médio e em escolas especificas de Música, Educação, Conservatóiios e

similares;

Aat 1° - Criar o Curso de Música Licenciatura, em Convênio de Cooperação

Técnico/Cultural entre a Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e a Secretaria de

Estado da Cultura, com a interveniência do Instituto Superior de Educação Continuada-ISEC.

Art. 20
- Aprovar o projeto do Curso mencionado no ArtJ°, o qual passa a

constituir parte integrante desta Resolução.

considerando a necessidade de oportunizar a qualificação profissional em

considerando o constante no Processo n° 1305/2005 — UEMA;

considerando o que decidiu este Conselho, nesta data,

RESOLVE:

vigor nesta data.

Cidade Luis maio de 2005.


